
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

  

INDICAÇÃO N.º 032, de 17 de SETEMBRO de 2010 

   (De autoria da Nobre Vereadora Osmarina Maria Aparecida de Moraes Rocha)  

  

 
 

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, SUGERINDO ADOÇÃO 

DE PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE SEJA 

REALIZADO LIMPESA NAS RUAS DA CIDADE. 

  

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Considerando muitas reclamações de nossa população, no sentido de que as ruas 

de nossa cidade estão sujas, tomamos a iniciativa da presente indicação solicitando a 

Vossa Excelência que seja realizado serviços de limpeza e manutenção nas ruas de nossa 

cidade, pois a sujeira acumulada nas mesmas provoca entupimento de bueiros durante 

as chuvas e ainda o desconforto de toda população. 

 

            

Monte Belo, 17 de setembro de 2010 

 

 

OSMARINA MARIA APARECIDA DE MORAES ROCHA 

Vereadora 

 


